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Doação de Produto Químico Controlado 
 

Para DOAÇÃO de Produto(s) Químico(s) Controlado(s) – PQC – entre duas 
empresas, é importante salientar que cada uma das duas empresas deve possuir 
Certificado de Licença de Funcionamento – CLF – válido e que contenha os PQCs a 
serem doados autorizados em seu cadastro. 

Caso uma das empresas não possua CLF válido e/ou sem os produtos licenciados 
no momento da doação, incorrerá em infração contida na Lei 10.357/2001, art. 12, 
V ou VI, conforme o caso: 

V – Exercer qualquer das atividades sujeitas a controle 
e fiscalização, sem a devida Licença de 
Funcionamento ou Autorização Especial do órgão 
competente;  

VI – Exercer atividade sujeita a controle e fiscalização 
com pessoa física ou jurídica não autorizada ou em 
situação irregular, nos termos desta Lei; 

Para efetivar a DOAÇÃO, a empresa DOADORA poderá emitir Nota Fiscal (NF) de 
doação. Em caso de impedimento para a emissão da nota, poderá emitir um 
TERMO DE DOAÇÃO, que deverá conter as seguintes informações: 

✓ NÚMERO do termo de doação (ex.: Termo de doação 0001/2024); 
✓ DATA do termo de doação; 
✓ CNPJ, RAZÃO SOCIAL e ENDEREÇO da empresa doadora; 
✓ CNPJ, RAZÃO SOCIAL e ENDEREÇO da empresa recebedora; 
✓ PQCs doados, indicando para cada um deles: 

• Quantidade (Kg) ou (L); 
• Densidade (Kg/L); 
• Concentração (%). No caso de produto composto, deverá informar a 

concentração de cada um dos produtos, conforme cadastro em seu 
demonstrativo geral; 

• Nº das NFs de aquisição originária dos PQCs; 
✓ RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE: 

• DOADORA ou RECEBEDORA ou TERCEIRIZADA 
• Se TERCEIRIZADA (deverá ter CLF para a atividade de transporte e 

para os PQCs controlados que estão sendo doados), informar CNPJ 
da transportadora. 

Nos mapas mensais, a empresa doadora deverá registrar a SAÍDA com a opção 
DOAÇÃO. Informe o NÚMERO DO TERMO no campo referente ao número da NF e a 
DATA DE DOAÇÃO contida no termo (não deve ser preenchida a data de  aquisição 
do PQC). 
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Recomenda-se que a empresa doadora arquive junto da NF de doação ou do Termo 
de Doação cópia das NFs correspondentes de aquisição originárias. 

A empresa recebedora deverá registar no mapa a ENTRADA  com a opção 
RECEBIMENTO DE DOAÇÃO, cadastrando em seu DEMONSTRATIVO GERAL (caso 
ainda não tenha cadastrado) cada PQC com suas respectivas características de 
densidade e concentração, conforme discriminado no Termo de Doação ou NF. 
Informe a DATA DE DOAÇÃO contida no termo de doação (não é a data de 
recebimento do PQC). 

Ressaltamos que este TERMO DE DOAÇÃO deverá ser arquivado em ambas as 
empresas para que, em caso de fiscalização, seja apresentada como documento 
probatório da movimentação de PQC. 

Abaixo segue modelo para a confecção do Termo de Doação.  
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TERMO DE DOAÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO CONTROLADO 
 

NÚMERO DO TERMO DE DOAÇÃO:   
DATA DE DOAÇÃO:  

EMPRESA DOADORA: 
CNPJ:  
RAZÃO SOCIAL:  
ENDEREÇO:  

EMPRESA RECEBEDORA: 
CNPJ:  
RAZÃO SOCIAL:  
ENDEREÇO:  

 

PQC DENSIDADE 
(kg/l) 

CONCETRAÇÃO 
(%) 

QTDE 
KILOS (Kg)* 

QTDE 
LITROS (l)* 

Nº NF de 
AQUISIÇÃO 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

* Informar a quantidade em KG ou L. O SIPROQUIM fará a conversão automática da quantidade de acordo com a densidade informada. 
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RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE 
DOADORA (    ) TERCEIRIZADA (    ) 
RECEBEDORA (    ) NÃO SE APLICA (    ) 

 

Caso o frete seja realizado por empresa terceirizada (não necessariamente RESPONSÁVEL pelo transporte): 
TRANSPORTADORA 

CNPJ:  
RAZÃO SOCIAL:  

 

 RESPONSÁVEL DOADOR RESPONSÁVEL RECEBEDOR 
 
NOME: 
 

  

 
CPF: 
 

  

 
ASSINATURA: 
 

  

DATA DO RECEBIMENTO PQC: ______/______/____________. 

 


